
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  43/2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  22/2021 

Contrato Administrativo Unicentro N2  O'?f /2021 

Contrato Administrativo de prestação de serviços que entre si ce-

lebram o Município de Coronel Vivida e a Universidade Estadual 

do Centro-Oeste, UNICENTRO, para execução do objeto resul-

tante do procedimento de dispensa de licitação de n 2  22/2021, 

regulando o exercício das atividades didático-pedagógicas e ad-

ministrativo-financeiras referentes à oferta dos Cursos de Histó-

ria e Matemática, no Compus Avançado da UNICENTRO, nesse 

Município. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n 2  76.995.455/0001-56, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro da cidade de Coronel Vivida, CEP 85.550-000, Estado do Paraná, doravante de-

nominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Anderson Manique 
Barreto, portador do RG n 5.228.761-8 SSP/PR e CPF n 2  967.311.099-91, abaixo assinado, e 

de outro a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE — UNICENTRO, instituída pela Lei n 

9.295, de 13 de junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei n 2  9.663, de 16 de julho 

de 1991, entidade da administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de persona-

lidade jurídica de direito público, reconhecida pelo Decreto Estadual n 3.444, de 8 de agosto 

de 1997, inscrita no CNPJ n 2  77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna - Padre 

Salvador, n 2  875, Bairro Santa Cruz, da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-

430, doravante denominada UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor. Professor Fá-
bio Hernandes, portador do RG n 8.773.098-0 SSP/PR e CPF n 2  250.206.138-51, ao fim assi-

nado, e perante as testemunhas ao final firmadas, considerando: 

a) a Resolução n 2  60-GR/UNICENTRO, de 27 de março de 2020, ratificada pelo 

Parecer n 2  9/2020-COU/UN ICE NTRO, que aprovou a reoferta do Curso de História, em regime 

de extensão, no Município de Coronel Vivida, mantido pelo Compus Santa Cruz, da 

UNICENTRO, para os anos de 2021, 2022 e 2023; 

b) a Portaria n 2  129/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcio-

namento do Curso de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão, por 3 

(três) entradas, a partir do ano de 2021, no Compus Avançado da UNICENTRO, no Município 

de Coronel Vivida; 

c) a Resolução n 2  Ol-COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, que aprovou, 

a reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, man-

tido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, a partir do ano de 2019; 

d) o Decreto n 9.799, de 28 de maio de 2018, que autorizou o funcionamento 

do Curso de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão no Município de 

Coronel Vivida, mantido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, com entrada única no ano 

letivo de 2019; 

e) a Resolução n 2  1-COU/UNICENTRO, de 18 de janeiro de 2016, que aprovou a 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, 

mantido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, para os anos de 2017 e 2018; 

f) o Decreto n 2  4.702, de 27 de julho de 2016, que autorizou a reoferta do Curso 

de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão, no Município de Coronel 

Vivida, com duas ofertas de ingresso nos anos 2017 e 2018; 

g) a resolução n 2  2-COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, aprovou a oferta 

do Curso de Matemática, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, para os 

anos de 2020 e 2021; 

h) o Decreto n 2  999, de 4 de abril de 2019, que autorizou o funcionamento, em 

regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, do Curso de Graduação em Matemática 

- Licenciatura com duas ofertas de ingresso a partir de 2020. 

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja 

celebração foi autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação de n 9  

22/2021, estando as partes sujeitas às normas da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, bem 

como da Lei n 2  14.133, de 12  de abril de 2021, e suas alterações subsequentes, atendidas as 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 

de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e 

administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, 

referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 

- História: primeira, terceira e quarta séries; 

II - Matemática: primeira e segunda séries. 

Parágrafo único: A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no 

Compus Avançado da UNICENTRO, no Município de Coronel Vivida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES: 
Cabe à UNICENTRO: 

1 - designar os professores para atuarem nos cursos ofertados em regime de 

Extensão no Compus Avançado; 

II - designar docente para exercer a Direção do Compus Avançado; 

III - designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar 

suporte ao sistema de informações da Biblioteca do Compus Avançado, quando houver 

necessidade; 

IV - designar servidor para responder técnica e administrativamente pela 

Biblioteca do Compus Avançado; 

V - efetuar o pagamento dos seus servidores; 

VI - ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato 

Administrativo. 

Parágrafo único: Cabe ao Diretor do Compus Avançado, solicitar quando 

necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, 

desta Cláusula, para prestar serviços no Compus Avançado. 
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Cabe ao MUNICÍPIO: 

- disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos 

cursos anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-

pedagógicas e administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 

II - disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o 

laboratório de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e 

materiais indicados pela UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III - adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos 

cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV - disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo 

e didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V - designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da 

vigência deste Contrato Administrativo, para atuarem no Compus Avançado, sendo dois na 

Biblioteca, três na Secretaria, um no Laboratório de Informática, dois na Cozinha e um nos 

Serviços Gerais; 

VI - disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 

administrativos, que se deslocam ao Compus Avançado para ministrar aulas, ou outra 

atividade pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII - disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do 

período letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único: O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso 

exclusivo de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Compus 

Avançado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste 

Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 283,53 (duzentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e três centavos) pago a título de incentivo por deslocamento de cada profes-

sor que ministrará aulas no Compus Avançado. 

§ 1 - O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 

2021 é de R$ 405.447,90 (quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 

noventa centavos), e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão 

orçamentário financeira anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

§ 2 - O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, 

Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que 

na impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

§ 32 - As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1 2, da Lei Federal n 2  8.666/93 e na forma 

do art. 125 da Lei Federal n 2  14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO, em até 20 (vinte) 

dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Dire-

ção do Compus Avançado de Coronel Vivida, no último dia do mês em curso e a indispensável 

apresentação de Nota Fiscal. 
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§ 1 As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pa-

gas por intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.65.99: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 

00 05/01 000 2.016 e Superior 196 2773 3.3.90.39.65.99 

05.001.12.364.0016.2.016  

§ 22 - As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas 

para o e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  até o dia 10 (dez) do mês subsequente à 

prestação do serviço. 

§ 32 - Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encami-

nhados com as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior. 

§ 42 - Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou boletos, o pagamento será 

sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 
§ 50 - Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslo-

camentos realizados. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data 

de sua assinatura e tem vigência até a data de 30 de junho de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  As partes se obrigam a cumprir todas as cláu-

sulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde-

pendentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, 

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único. 	No caso de alguma das partes precisar recorrer à via 

Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 

9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição Federal em seu 

art. 206, inciso IV, e a Lei n 2  8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a gratuidade 

do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, ve-

tando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, medi-

ante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigên-

cia, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorro-

gação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este Con-

trato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 52  (quinto) dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato Administrativo 

se aplicam as seguintes disposições gerais: 

- nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter 

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO; 

II - cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem 

de prejuízos causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios 

servidores, funcionários ou quem estiver sob seu mando; 

III - fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos 

administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de 

acordo com suas necessidades ou imposições funcionais; 

IV - ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes, a 

ministrar cursos em regime de extensão no Compus Avançado, a UNICENTRO se reserva o 

direito de paralisar suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo 

MUNICÍPIO, os recursos humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto 

neste Contrato Administrativo e em seus termos aditivos; 

V - em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em 

que o acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Compus Avançado, deve cursá-la em 

um dos Campi da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes; 

VI - a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, 

para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros; 

VII - o desenvolvimento das atividades exercidas no Compus Avançado e os 

casos específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO. 

§ 12 	No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser 

transferidos para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes 

dos deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO. 

§ 2 2 	A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de 

incompatibilidade de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina 

oudocurso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 7?Ç 



,c;5• 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente instrumento 

em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para dirimir 

as dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

. 	 Anderson Manique Barreto, 

P refeito. 

Fábio ~ 'rnandes, 

Reitor da UNICENTRO. 

Testemunhas: 

1) Nome: 

CPF: 

RG: 

2) Nome: 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6 de 7 



o 

? 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2  43/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

- PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
a) Início: 12  de agosto de 2021. 

b) Término: 30 de junho de 2022. 

II - OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-

financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, no Município de Coronel Vivida, dos 

seguintes cursos e turmas: 

a) Curso de História: primeira, terceira e quarta séries; 

b) Curso de Matemática: primeira e segunda séries. 

III - JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Compus Avançado acontecerão em dias letivos 

nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$283,53 (duzentos e oitenta e 

três reais e cinquenta e três centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar 

condições de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Compus Avançado 

no Município de Coronel Vivida. 

IV - PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS 

MÊS 

JULHO 	- 

AGOSTO 

QUANTIDADE DE 

DESLOCAMENTOS 
VALOR UNITÁRIO DO 

DESLOCAMENTO 

R$283,53 

 R$_283,53 

TOTAL MENSAL 

 O 

 R$ 39.694,20 

O 

140 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

JANEIRO 2022 

158 R$283,53 

 R$ 283,53 

R$ 283,53 - 	 - 

R$44.797,74 

160  R$ 45.364,80 

R$ 44.797,74 

R$ 34.590,66 

 R$ 23.249,46 

158 

122 R$ 283,53 

R$ 283,53 

R$283,53 

82 

FEVEREIRO 148  R$41.962,44 

R$ 43.096,56 MARÇO 152 R$ 283,53 

ABRIL 154 

156 

R$ 283,53 

R$ 283,53 

R$ 283,53 - 

R$ 43.663,62 

R$ 44.230,68 -- 

- R$ 405.447,90 

MAIO 

TOTAL ANUAL 1.430 

Anderson Manique Barreto, 	 FábiÔfernandes, 

Prefeito. 	 Reitor da UNICENTRO. 
/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 7 



B2 
Edição n°7950 

DIÁRIO DO SUDOESTE 

fl 	,i,_, 	 llde agosto de2o2l PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CLEVEL.4NDIA 
PORTARIA 9'. 25912021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂND8A, 

Estada da Patada 'a asa das alttbclçbes legais pteoat.s no itt 43, laoia.o IV da Lei 

Orgânica MAoIic.pal, em acclaaatdada da 1.1 Municipal II' 284912017, artigo 47 

RESOLVE: 
Art. 1'- Faa colocada a sataldota Catada Oca., 

Pr.at.a. cacto Ptatassata ,tc Jornada Suplementar na Escola Mat,taip,I AetAtaa 

Rocha Locas. . EMEIEF. tacto Va,pettitca. co toca. 1 Atta A ao período da 02 da 

agosto da 2021 até 20 de dezembro da 2021. 

Art. 2'- Esta FaltaI,, saca 510 0iOt na data de s u a 

pcbl:caçao, revogando-se as dispo.içO..aeacontrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANO4A, ESTADO DO PARANÁ EM oa DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 

PORTARIA N'. 20812021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 

Estada da Pat,ttà, Ita Asa das atribuições legam previstas lIa ser. 43. iaaisa IV da Lei 

Odg9tttca Maltalpa:, ela aattfactttdada da tt Mooc,atpal o' 2 84912017, artigo 47 

RESOLVE: 

Ate. 1' . Fica nomeada .~selara Thaltta 

Biadaeaaetc da J.sa.. cacto Professora sal Jornada Sooplaa,aet,a na Escala 

Municipal Aaldc:a Rocha Louras . EMEIEF. talco Vsapattiao. Ita turma 5' Alta A aU 

pat:ada do 22 de julho da 2021 até 20 da dazattab,o de 2021 

AM 2'' Essa Po rtaria celta cal vigor ts data desta 

pub l icação.revogando-se as dispastçAas em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELALOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

\tI'aI('ÍPIO DE CLEVELÃNI)t.S 

DECRETO fir 2182021 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO COMERCIO, 

INDÚSTRIAS E OUTRAS PROÃIDÉNCIAS EM RAZÃO DO 

ATUAL CENÁRI000S casOs DE cotilo.ia NO MUNICÍPIO 

DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANA, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDUOIPR, no asa das abtblaçdes qoce lhe sOa 

caNsadas pala Lei Otga,aoa Uoaapal astab,Iea,. dcc Sabtta deste Moo'aclpla. novim asadas ato 

cilada da pactdaecia provocado polca sacas qaadlasap.daeciO40glccs a cal/actas da Cataa,cttta 

(COIUO.19) 

CONSIDERANDO quei a Saúde é dw.Ko de lados . d— do Estado. garantindo madianto 

palac.s socts a .00aaetaas qca oi,aaa a ladoçia do téca da daattç.a a da achas agravos .aa 

acesso universal . 6oaIaAtio As açaas • serviços pata sota peaedaçla. ptatsÇOa • c.ccp.taçAc na 

cosa da a,t 196. da CatatttcçOa da R.pcotatoa, 

CONSIDERANDO que a Catacassa Naocat ao dia 204, março da 2020, t.aattt.aaa 

Estada de Calamidade Publica pata as IA,, da a.ttga ES. da Lei Cacaplaeta,aac Federal a.' 100 da 

2000. sactdo siadada past Aspasla aa LaCaacplacttaclat e 173 da 2020. 

CONSIDERANDO a Faltada,,' 188.4.03 da taaaaaaa da 2020,40 MoastcIa da Saúde, 

quo Dada,. Eaatgacca .ct Salda Pública da ttstpaet*eala Nacional (ESPI1l/ ala daaaalôadi da 

c,tacçAahacaatt. p.Ic taco Cacacaclace; 

CONSIDERANDO a Podar,, e.' 4S4IGMIMS de 204, tsarça da 2020, aoe  dada,, ata 

Ode a tataetaa claa000I, a assada da Da,caacts540 cacealttàaa da COV1D-1E 

CONSIDERANDO a classificação pala OogacaaçAa Mozodil da Saida (OMS). cc dia 

110312020, ccc,ta pattd.a,oa da COVID.19, 

CONSIDERANDO as dspaaoçoas da Lei Fadatat e• 13.979 da 080212020 

•ssec,ataI,a.eoa quanto 9 d,t.oaclaç9a da te.ddas da Re.aeaçsa • 000t.oçaa da CONOtO. 

NANCIPIO DE CHOPINZINHORR 

Editos 

	

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade ta,g$a deal IV 56(2021 Faca, E4ltdcca Dat, a, Loaaçaa 0., 244. AGOSTO a. 2021  
as 09001000.1 Rasas Objeto eEGlaaao DE PREÇOS PARA aQUISIÇÃO FuTuRA DE PEÇAS PARA 

ANUTESÇAO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AO CONDICIONADO PARA OS Pcopa:oU 
NICIPAIS V•Oe ,eàaaea estreasses8$89 034,82 04— Mostrou da Consumo a Fusa: 

9000. adtaasaaaos 80 PISOS da Pc.I,400ca Oa CttapazttVa lct.sOc da Lcaaçdes a  Contista; Oca 
ço,IPr006p000sPal.tPSell -Chopatza,haiPR das OeOSI12Cca cias 1028/1128 as alaaadalaça 

aI.IIOaca a/-o ,,Ic.1oaH.Il..a 10110 VI It40051açO.s 540 lalataVo (115) 3242.8614 

MUIICP1O DE CO4OPIIWMIOIPR, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

aadalõdad. Pregão. Editei e' 57/2021. Pote,.. EAbOeCa. Data da Liodaçia. 0,. 254, agasta de 

7021. Ao 5900 Ieoa.I botas. 065480 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE SERVIÇOS DE OESINSETTZAÇÃO. DESRATIZAÇÂO. UMPEZA E DESINFECÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÕRIO 

0,6 lc1100192 e dtosIOcs 000ccoes aaBEdo Rosas coadoqatl acosta poA Cc'loaac Os L.alaçt.s teeal,. 

al.adeo000a,a0000aaataP,asatt.oetacaatqso.sacaoa 

1,11. Licria ÇW 	
T~

12021 II. 
aI Modalidade 	 Iletçoaaaaad. sAaaÇac 

alSaadacaa0105aaae: 	 1515(21/21 

abotoo 0,L000.aaa: 	 CREDEIOCIaI4E1ITO 50 PESSOaS .sjcioacca DA 050000 SAUDE PARA 
Peos1tUoo€ SERVIÇOS DE 000100005 OXAOLUTOHASE SERVIÇOS 00 

INSTITUTO POLICLINICA PB 
OOEStAÇÃOOE OEOi'OÇAS aEDe0aO 	 SERA 	 1.000 878.000 caca 05 

oARtO.ATOHtdis E SERVIÇOS DE AMO ADIAGNOSE 
E TERAPIA (SADI) 	 TseaHooeaa.00o 85 eIdatO,OO 

Timal 9~ R$ 876000,00 
02. O/-acatO. .ed,saoaalsl lOa/SI d.ao'eae'zeae,aspotdaotatsl 

LaaaaataaasocaosCa'aata.o0 HO

RN 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
TrtO.SO DE RATFICAÇAO DE IPIEXIGIBLIDAOE DE UOTAÇÀO IV 15l2021 

Da.paclta da Pletalta Placasso Lsd.tAAa e' 95(2021. RATIFICO. aos doadas do aI 26. da Lei 
Patronais n-~3. contendo pareciori.lidico do Sr. rogo Bomudo
Municipal.dadala 0.0510,1 a Icdaçaa 005 taataas da "~t" do •tl 25. doo, 101,1, 1.9.1iloacada 
PIta a coaoarai,,cetaa da atapoasa ANORE 5 ~LIGO . LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS ITDA. CNPJ e'. 01.590 t,,I00tOd, pata a radazaçAa da .aac,a, abata/acata O, 
patalaga Alcoa, catddacddaa a, oacasioda4.s O. Saat,abatt O, Saúdo da Maliaipic as CoronelVívida 
Vabctalals  teimado R$ 13e.94e,e1. P,c/a,00 O. ptastaçAado s.Paiça Soa 350 Aaa 0.10 082021 a 
25.07 2022, Pobaqoca.sa Coronel Vivida, 000, agasta 0.2021. Aadat.oa Maeiqaa RaVata. P,.leac 

PARECER E 
DATA 15107121 ABERTURA 2007(21 	 PROPOSTAS 00000$ 
DISPUTA ; 30157/21 As 501I.dtcaal 
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FATURAS E EVENT1JAS AO1.5SIÇÕES DO MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA. UTENSÍLIOS DE COPA E COZIeOSA, CAMA, MESA E 56(100, 4011000 DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
AOIcIN/STRAÇUOMUNIOPAL, caVa/la. dscciolatada 1,0 aNOta da çoatad,da Mala. 

TERMO SE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELO'TCONICO es' 452O21 
DATA 15157121 	 ABERTURA 200712t 	 PROPOSTAS' 060605 
DISPUTA 30/07t21 AsOOh;dSei, 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA P0109505 E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA. ATENSSJOS DE COPA E COZINHA. CAMA. MESA E RANHO. ARTIGOS DE 
VEaTSAOOIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
Aos,s:NISTRAÇÂOMRIAOPAL; omd~ dmc~mobigo40 poeasot, adaal 

pabbaaçOc lIa ltaagta das atas acta, ao/acald,ca, dapocllaal ao sago.td• ,adseaça alaoostioe; 
OVI:sl .cacdatca. ,otaslzada pala LA Mc,'a'pat a' 3003.4.200. sapo da 

202t tocalataaotadapalaoRcceae'780t,dadodolcitcae202d 

MUNICIPIO DE CORONEL AlI/iDA - P0 
ADITIVO Na 01 ao Co,Oo.Io 01 0612020 - Pregão Peaoo1.I o' 6712020 - Casd.aat,t,ta 
Município da Coronal Vivida Contratada LEOMAR MELOTO DOS SANTOS. CNPJ lO 
20 029.541I0001 -79. Pdaaagd.50 a alU6acoa da contrato por sais 12 coses, 0.54.002021 a 
0308 2022. O 01401 taRasol poaT/ad,acA ,Taeatadc. totalizando a quantia 0, R$ 74.40000 
Permanecem inalteradas 45 041001$ cláusulas Coronel Voada. 03 do agaste da 2021 
ARdecsOT Maaqooe Barretes. Prefeito 

IAJNICIPI0 DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO - REP: EDITAL DE C0NCORaCIICIA PUBLICA 10 W=1. 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE MURO 0€ ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA. COR 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE ORAS. 
A Oa.astac P,aaaa.od. O, Lataçaa, designada pala Podada o' 112021, coasace as a,Iacas.adcs 54/• 
pa/asoela ,  O, Sas,Oo Pública pata aSaaoa dois idaaloatss a' 02 - Pcopc.Ia da Pc..ças das pocdcasaT/as 

50,t2OSTcdI /q,o.tta.teo./ as og;oadts 
Local Soda do aroTaApR de Coeeté Violo,, a solo Oa hcaaçdos 
Etdadeçc Praça dopeE Maodcoe. 50. 
Cotoo.10tcda. 10de agosto da 2021. Doa,, Maoouoalla, Pdosdaclda da CPI. 

actccilla DE CORONEL VIU/DA - PR 
CONTRATO 0' 451001 - 000taasa da 00Oç9a o' 2712021 - Paaas ALas/pIa da C000dlal VIolO, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL CEIITaO.OEGTE.cNICENT6O, CAPJ dl' 77907910o5051'77 Oh/ala 
/ala'oaçAO O. PC~ 0100. *~lesas Para  pdssoaçaa O. aotc,çasoaasobslsea9dos lIa 0.5IAE0 05 
atadad.s ddASoo.oad.gõgtsas . adalo:s/Iaoo04in.100d.s. ,oec a OREoOSSsatçaa ptssaaaa/ a 041/a Os 
ptalsaladaEd,0,c.alesâot.IsapaTaoaHatdRodazO2IgasCudsasga 1-0.0000 oasaza,,IcOsaa 
quota ~. 11 - Mótemàte. lifistiCas . segundas ~, rio municipais ois Consono Vindo Visbor mas do 
ocaatac aS4aSa47OE Prazo dsvigência Oa dato 00uaoaatud, até 30562O22 Coronel Vivida. 3008 

alsacbolo DE CORONEL VIVIDA - PR 
A geogota 4, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1( 7312021 - Pt.gaa Olas,Oo.& T' 31(202t - 
ASFALTECPAR ASFALTO TEC'AOLÕGCOOO PARO/NU - EIRELI Mc OSlo' 2U502 384,Uoa soa 
se 00'la 061,10 a doglsdta d,e.çcopar. folusam. soado.. aql,,5000.s 0e asadsio aat9lOaa RECUSOU . 
OE.aoa:aat oSlo Os ,eç.st:c OaolgVis Calada VIoda tOda /05,045 2021 AtdSI,aT OaPRA. 00121/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
Ad%NIa cl. 02 . Contrato e' 96(2079 - Dlspaosa do LAotaçáo a• 0712019 - CceltatadTto 

Maciclprc da 	Catacol Vivida 	Constatada: 	Rasing & 	Rocha 	LIda 	 - EPP. 	CNPJ 	a' 
05400.668I000I'57 Plateaga-saa vigários daoacoaatoPoa mais t2lass..,dalSde julho Oa 
2021 a 1 405 Olha da 2022 Foca taailoslada o valer eaattul, oca, tios. 10 IPCA. aocal,UIaOa 

aR. ÚettlTas 1 2 cases. cc. ordem 0.0.35%. passaada 001401 mensal a esse do NO 32200 O 
0,10110101 0065 adoa,a,ala é de RO 3.87400. PaTrlact.00tdl /o,ReladaN .5 deTT,,N a/ai/RUIas 
Conattat Vivida. Toda julho de 2021. Attdetson Mattlqio. Soltara. Prel,,Ic 

MUNIC5PIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

DecoRa 770062029, da 26 de julho de 2021. &as,cla: .0/, tt CdttOIdO AÁILI,aIai  

aIVe do ES 710.000,00. .4 psabl000çda ao Ieoezgt'a d,a 20105 0(0000 (lsAltOO'd..OP ,IAtpOcIa'I 

ePgAIadP 	 oatd,00çc 	 zlaoaleoA. 	 HVP ',i,,,- ,/,,,, 	OH' 	 / , aaoo 	 .o'..afcaeot 

OOt,l0040dll /1(1.0 Lei o510asoPyaod o' 3003. cIo' 200 teola do' 2021. ppgtoõasez000dopplot !)pe'pia 
e' 7601. dA IA do'joollt.. do' 2020. 

oIUNICIPIO DE CORONEL "I VIDA 031/roDo no PARANÁ. 
Edital a, MAl2011 da 10052021- Caopse,a PaMIoa aT 00112019 da 11062/2519 Sboo/a Cooaaaoiola do 

o,oddala habdil.da as Cae000c PtohboAa e'. 100130194, I1,10212III9 
Cotga FNblioo. Aasiaao 4, S.palooa G,eislAteals da €socOçlo 1 

Ordem SI C1,aadleaçis Sa.asdaCaadad,sa . Iaotelsaa 	 Lotação Faodaoio 

Can,aI°Ãbhaa:Opaei,laIAe,elsd,Esaoataol 

O,daa NT C5,aalfloaçae Sa.sadaC,adidaa la.00I/aa I,al.çasFssala.al  

.5 	psblicaçio 	 dia 	 Áaqea 	 da 	 Ao 	 odes, 	ooAtaE,.aa 	 d/apa,Uaod 	 coa 	 •Rpotas 	 .odsa,ço 	 olae0soia: 

.oea.diúdao,f.aoÃaceoapi,, o.soqabaoado,pc pOR, - Aa,tfasetl ,oaa,ia,do pala LoitoNostiAçaI e'. 2759'2RIOc 

aBRaçO,. aagIaaI,. eaLA Moaticipal o'. 2.512/2805 

000066010 ISITSRMU060CAL DE SAÚDE 

TERMO DE RATWICAÇAO DO PROCESSO DE ISEOIaBI95AOE W 7112021 
Fosdsnaepoda no art. 25 da IA 4, LaüçUos 1' 0650003. RATIFICO a fraac.bMada N 71/2021 teca 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE acRIIIçOa 

DE 5000ICOS AMBAS.ATORLAIS E SERVIÇOS DE 0110100 DIAGNOSE E TERAPIA I000TI dasT.'tado 50 

atazldiss.nao .0g cao400s 00/odes dos aczaaiplas oadoaTolados ao COSIAS 
V,Ig. 05004 	 076,095.30 
DalaçAa 02,001,10.302.1002.2002.3.3.00.39.00 	 lotas 070 
Data 10150/1021 	 PAULO 000N 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE — CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na 161 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação do serviço fora do domicílio. 
A íntegn'a encontra-se disponível nos seguintes endereços e!etrõnicos.' 
/tff o /towow COnim$.IOOm,br/e ittfp:/frovaw.dbanornclnicipal com.brldmp/ 

MUIlDf'PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

LFMPosio:erapiaLzdaME CNPJ:09.943.89110001.94. 
CHAMAMENTO PUBLICO 0312019 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de 2021, às 
l 1h00min, na sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Município do Pato Branco - Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, n' 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se OU membros da Comissão Especial de Vistoria, 
que Subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa. LIM  Fisioterapia Lida ME, CNPJ 09.943.89110001. 
94,referente ao edital de Chamamento Público o5  03/2019, que 
tem por objeto - Constitui o objeto do presente Contrato a 
prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, para a 
prestação de serviços em procedimentos de Média e Alia 
Complexidade Am/trolarorial, visando atender aos usuários do 
Sistema Unico de Saúde- SUS residentes no Município de Pato 
Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco, com valores constantes da Tabela SUS Municipal. 
Depois de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Especial, nomeada pela Portaria 20012021, registrou-se que a 
empresa: LFM Fisioterapia Lida ME. CNPJ 09.943.89110001-94 
está apta a continuar com a prestação de serviços Encaminha-se 
pura contratação a documentação da empresa: LO°M Fisioterapia 
Lida ME, CNPJ 09.943.89110001.94, conforme quantidades, 
serviços e valores constantes na proposta. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão: Rafada 
Carbonari Fogolari; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pernanguá 
- Membros. 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°066/2021 - PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MENOR Força Unitário.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO peso aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM 
coaforme Convênio sf008/2021. que celebram o Estado do Pamsaá por intermédio 

da Secretaria de Estado da Agricultara edo Abastecimento - SEABeo MuniCipla 
de Reinasces.ça. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 05:00 
do dia 24 de agasto de 2021, ao Departassielso de Compras e Licitações. da 
Prefeisuso Manicipal de Renascença, à Roga Getúlio Vargas. ria 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 24 de agosto de 202l,junto 
à cata de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no 
Prefeitura Municipal, es endereço Rua Getúlio Vargas, rio 901. Ccnsm, Fone (46) 
3550-8300. Renascença. Estada da Paraná, de 2 a 6 feira, nos horários das 07:30 
ao 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, nade poderão ser consultados e adquiridos 
grulsisamesue, e pela sito asosna .senascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÓES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço 
telefone acima citado. 

Renascença. lode agosto de2O2l 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoera Substituta 

EXTRATO DO EDITAL 76' 15512621 
PROCESSO 5ELETIVOSIMPL5D1CADO PARA CONTRATAÇÃO TeMPoRÁRIA DE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- A, MÉDICO VETERINÁRIO E PROFEASOR 

o ps.e,.sa do Maoicipiodo Enaaaonoçi, Estado do Paa.o& ousas 4e ninaassbsiçous lo9aoo. H 

atc.tfa.eidad, cote att 37, oaoiao 1)0.4. Cczossiaaiçuu Fad,pal; a,90o 236. da Lei Caecp)oHctttoa 

n'016. de IVÃ,apo,sadn2OlnoLoiMatadp.0ri*  1747.4.28 dsjoIlsooIo2V2/,FAZSABER 

opon RtUcntTa,tc-an aloaesaa as ioaURçO.0 paPu a pestooaao ao/asco .RPbEA.dA aos Ual/ds/oçdo 

doetpceiaa do AutiNse de SeeN100, G,e*la - A. MSdIoa Veterinário a Professor. pato sat,dc, 

co coateoúd.doa do oaoopaiaoo/ icdotosso pÚblico. Au ituac/çõoo para a aca,acaA solcSc,, 
oIRpliU000dV de UaolPadoçdc 000spoeáo. Mc gratuitas o octoc e,olip,dau entre os dIsa 10*20 de 
,.oasa da 2021, alsasda do ..gaiato acd000çc abolcdstiLa A'AcA caso/oca Pt.Bcs,hd. to I,Hk 
CaeAur,cOPS5_PSS Colijas Diversos 2V2I 

Roaaaoatça. 09 de agossa de2H2I. 

/0061 João Zooclla 
Prefeito 

Câmara Municipal de Vitorino 

19 CHPI T7.T0009OMA5-OA 

ATA Isr- 03a021 
t.ptna ti. Paa,a 

AVdaPA4500EO*5lOsaOXORlte 01/2I asSaodosrIoio.1.SNESUacaII00ROISO 

11/Tolos 100 ,Oa5osP46o04e 50 Cal/Ao Maocopal 0. VcTOaOOV,n sutIs UadcdTAta 

B,soo AId.aOalo RAaA ,ea o Sa'Snac SAiNtOOe Pa,sa OS SOpIOVII 00 Votadas, 

161001 50555 OAIca,, ass,V'poOU Ano ad065• dsala Caso do Lei 0ac40 ao p00000 

O, 50"ç3 aa 1365,/tara /01/ Das-oU ISA Soca 0.1100 aotalo.oSaOe a VsVVa'a 

P'Hs,tPaIs coa000 pau o 5/4/OVO do Vaseaoso N,lSa SoOOs COROo lotas a,e O 

SOTa cata 0280001 O IOldOTaTc/ ,  Reolozodo a ,ioascostto a Gaetcoo, P105066157 

Oa,ilacdoo 000/55000 o VausatOVt NOVO Gatio, GTAM5 psdco paro a taMOIO Soa 

oo lota Padlacc. IR pI.eTAeR PIassagoel050 aaphulu PsasoO.e.lo 

140050. . .10004 ao votnadcp Ns:01 RseEO 10000, R 005 Opaco', ttaoado'Rs 

puaso,71a5 5515 ,00ios'a/dc Tal/a 31103510 P003 Ilda,, a IsC,  Balada a SePaRItd 

P150001110 105000000 aPa,aocaoa a 005000 SaAIs, 0.1 PISAR ao 580.5,98. 151,0 O 

Vta,t ãiaS4ao 	 'AaoOoV.p/loI 

NaaotGuileSEun, 
90.04,0 

os,taov.es.aasRE 

LAiaIt 

DE CAIXAS E RESERO/ATÕSRIOS D'ÁGUA OCOS PRÓPRIOS DO s0ejioPso DE ClIOP:NZINHO 

data etaaéea ~asso: 8$ 809.3439 	 tc. 
ot.casadas se PtSdia da Pe9ieara da Çh000edaPéto. Dla,$da da LOóaçOas . Ccttpatas, Rio, Mgc& 

8. Gata S.Paeças O Eddi .sooaaoa.sa A d:spcsoçac Oco  
., 

. 	UflIlIpIlt de Itapepra 	 lado Ptccacca Ka.pai e' 3.811 - Chopltdaeltoitofl. das 06DE1200. das 1300(1706 h&, a ao attdateçH 
aet,IVca: ca00a AVao.P,OzVa 

 

1x  AIetcgra SC encontra tV Itt,: hddll. 	 a'dt'ta.IIIOFIIOOIIIRISIIIAI.IIIIc.ÃVIAItlIV 

DECRETO N.* 11912021 
DATA: 10.08.2021 
SÚMULA: Abre CdêdIIo Adicional Suplementar. citara LIX). I'PA, Cna Facto da Eoçutoc,op 

U2/s..tasaa,ccta,aaa 	 MMPMt0.&U0.JRIR0 
CNPJ 86 009.Od6l500VIO3 

Ia itctdac plootdcnçlaa. 

pI p 

Município de hapejara D'OesIe 
AVISO DE LKITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL n'53/2021, SEIO DE AGOSTO DE 2020. A integral se encostlra no alIe: hão .iSva72a.di800,000 lei pai CÃO br, amo 
Salada sess9c: 3510612901 datAVa do 0.5000: 09t00Res PORTARIA N°1734/2021 
A pabiocaçia na altasla das atas aciaca saaaoOace'oo Aspael.ao ao oogUcta estdaleça d.Icdolaa DATA: 10.08.2021 
http://~.cka~wnkkwl.cm. br/amp,  edoo do dia 11 de AGOSTOde 2021 ,  cordoririo ca0Aotoso Sunaula Designar funcionário como Gestor do Convênio pais Aquisição de um Caminhão B ati  

1 	
92  7 de 07 de  junho 	 O 2017

. coletor de lixo e como Fiscal fica DesignadoS funcio.tínopara aSco esuxiliar na fiscalização do 
Convênio  ser firmado com o Instituto Agua e Terra. 
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A 

jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 
25, do diploma legal invocado, para o credenciamento da empresa 
ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA, CNPJ n o. 01.590.111/0001-68, para a realização 
de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida. 
Valor total estimado R$ 136.948,81. Período da prestação do serviço é 
de 350 dias, de 10.08.2021 a 25.07.2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentificador:9207796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO - REF: EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 
DE OBRA. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: L. RIBEIRO - EIRELI e GERALDO 
CESAR JUNG. 
Data: 12/08/2021 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de licitações. 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ADITIVO N° 01 ao Contrato n° 86/2020 - Pregão PresenÏ n° 
67/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 21.929.541/0001-79. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2021 
a 03.08.2022. O valor mensal permanece inalterado, totalizando a 
quantia de R$ 74.400,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BI4RRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:0301 1F63 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/202 1 - 
Pregão Presencial n° 37/2021 - ASFALTECPAR ASFALTO 
TECNOLOGICO DO PARANA - EIRELI - ME, CNPJ n° 
20.982.384/0001-00, que tem como objeto o registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de emulsão asfáltica, RECUSOU-SE a 
assinar a ata de registro de preços. 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F0CD5899 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:28844 149 

Aditivo n° 02 - Contrato n° 96/2019 - Dispensa de Licitação n° 
07/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
Boeing & Rocha Ltda - EPP, CNPJ n.° 05.406.668/0001-57. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 15 de julho de 2021 a 
14 de julho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base no 
IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, na ordem de 8,35%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 322,88. O valor total deste 
aditamento é de R$ 3.874,56. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 43/202 1 - Dispensa de Licitação n° 22/202 1 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e UNIVERSIDADE ESTADUAL 
CENTRO-OESTE-UNICENTRO, CNPJ n° 77.902.914/0001-72. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 
presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano 
letivo de 2021, dos Cursos de: 1— História: primeira, terceira e quarta 
séries; II - Matemática: primeira e segundas séries, no município de 
Coronel Vivida. Valor total do incentivo: R$ 405.447,90. Prazo de 
vigência: da data de assinatura até 30.06.2022. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BBDE0B5E 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado r:CFOCD2ID 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 6512021 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL: 

O Prefeito Municipal de Diamante DDeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/11/2011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 
RESOLVE: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	 76 


